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EDITAL Nº 001/2023 - SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE VAGA 

EXISTENTE DE CONCILIADOR PARA ATUAR NO POSTO DE 

ATENDIMENTO PRÉ-PROCESSUAL (PAPRE) DO MUNICÍPIO DE VIRGEM 

DA LAPA-MG. 

 

 

Nome:_______________________________________________________nº 

de inscrição____________; 

 

1) A Conciliação é uma forma de solucionar conflitos onde as partes 

envolvidas aceitam que uma terceira pessoa imparcial denominada o 

conciliador, faça o papel orientá-las para chegarem a um acordo. Nos 

termos do art. 166 do Código de Processo Civil de 2015 são princípios que 

orientam a conciliação e a mediação; 

a) princípios da independência, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 

da oralidade, da informalidade, da imparcialidade e da decisão informada. 

b) princípios da independência, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 

da oralidade, da informalidade, da imparcialidade e da celeridade. 

c) princípios da independência, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 

da oralidade, da informalidade, da imparcialidade e da boa-fé. 

d) princípios da independência, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 

da oralidade, da informalidade, da imparcialidade e da tomada de decisão 

apoiada.  
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2) Nos termos da lei nº 9.099/95 o Juizado Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor 

complexidade e o processo orientar-se-á pelos critérios a seguir, exceto;  

a) oralidade, simplicidade. 

b) economia processual, celeridade. 

c) informalidade, economia processual. 

d) oralidade, nemo tenetur se detegere.  

3) Sobre os centros judiciais de solução consensual de conflitos, marque 

(V) para as alternativas verdadeira e (F) para as alternativas falsa;  

(  ) Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, 

responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação e 

mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar 

e estimular a autocomposição.  

(  ) A composição e a organização dos centros serão definidas pelo respectivo 

tribunal, observadas as normas do Conselho Nacional de Justiça. 

(  ) O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver 

vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo 

vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que 

as partes conciliem. 

(  ) O conciliador atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo 

anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões 

e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da 
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comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem 

benefícios mútuos. 

Assinale a alternava correta.  

a) Todas as afirmativas são verdadeiras.  

b) Todas as afirmativas são falsas. 

c) As três primeiras afirmativas são verdadeiras e a última falsa.  

d) As duas primeiras afirmativas são verdadeiras e as duas últimas são falsas.  

4) De acordo com o art. 7º da lei nº 9.099/95 os conciliadores são:  

a) Auxiliares da Justiça, recrutados preferentemente, entre os bacharéis em 

Direito. 

b) Auxiliares da Justiça, recrutados preferentemente, entre advogados com mais 

de cinco anos de experiência. 

c) Auxiliares da Justiça, recrutados preferentemente, entre advogados com mais 

de dois anos de experiência. 

d) Auxiliares da Justiça, recrutados preferentemente, entre advogados com mais 

de três anos de experiência. 

5) De acordo com o Código de Defesa do Consumidor os fornecedores de 

produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente 

pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 
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publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha, exceto:  

a) a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço; 

d) a devolução do produto viciado e indenização no valor de (1) salário mínimo.  

6) De acordo com a lei nº 8.069/90 (ECA) marque (V) para as alternativas 

verdadeira e (F) para as alternativas falsa;  

(  ) Criança é a pessoa até doze anos de idade incompletos;  

(  ) Adolescente é a pessoa  entre doze e dezoito anos de idade; 

(  ) Aplica-se excepcionalmente o ECA às pessoas entre dezoito e vinte e um 

anos de idade. 

(  ) A criança e ao adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana; 

Assinale a alternava correta.  

a) Todas as afirmativas são verdadeiras.  

b) Todas as afirmativas são falsas. 

c) As três primeiras afirmativas são verdadeiras e a última falsa.  
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d) As duas primeiras afirmativas são verdadeiras e as duas últimas são falsas.  

7) Conforme a lei nº 11.340/2006 constatada a prática de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao 

agressor, em conjunto ou separadamente, as medidas protetivas de 

urgência. Além disso, a referida lei trata-se de medidas visando a 

reeducação dos agressores por meio do comparecimento a programas de 

recuperação e reeducação e acompanhamento psicossocial, através de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio.  

Ante o exposto, marque a alternativa correta.  

a) Para implementar as medidas visando a reeducação dos agressores o juiz 

Jorge Arbex desenvolveu na Comarca de Araçuaí-MG o Projeto Justiça 

Restaurativa na Violência Doméstica e implementou o (RESTAURAR) Programa 

Multidimensional de Atendimento ao Agressor.  

b) Para implementar as medidas visando a reeducação dos agressores o juiz 

Jorge Arbex desenvolveu na Comarca de Araçuaí-MG o Projeto Justiça 

Restaurativa na Violência Doméstica e implementou o (MÃOS DADAS) 

Programa Multidimensional de Atendimento ao Agressor.  

c) Para implementar as medidas visando a reeducação dos agressores o juiz 

Jorge Arbex desenvolveu na Comarca de Araçuaí-MG o Projeto Justiça 

Restaurativa na Violência Doméstica e implementou o (RENASCER) Programa 

Multidimensional de Atendimento ao Agressor. 

d) Para implementar as medidas visando a reeducação dos agressores o juiz 

Jorge Arbex desenvolveu na Comarca de Araçuaí-MG o Projeto Justiça 
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Restaurativa na Violência Doméstica e implementou o (VIVER BEM) Programa 

Multidimensional de Atendimento ao Agressor 

8) São direitos e garantias fundamentais, exceto:  

a) A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

b) O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

c) Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

d) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de decreto e portaria.  

9) O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 

consideradas, exceto.  

a) As causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

b) As ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente a 
quarenta vezes o salário mínimo.  

c) Promover execução dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 
quarenta vezes o salário mínimo. 

d) As causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda 

Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado 

e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial 

 

 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais  

 

 

 

10) Na autocomposição o conflito é solucionado pelos próprios envolvidos, sem 

coerção ou intervenção direta de outros agentes, são meios de 

autocomposição.  

a) conciliação e arbitragem.  

b) arbitragem e jurisdição. 

c) mediação e conciliação.  

d) mediação e arbitragem.  

11) Os CEJUSCs (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania) 

são unidades do Poder Judiciário, responsáveis pela realização ou gestão 

de sessões e audiências de conciliação e mediação, sem prejuízo de outros 

métodos consensuais, bem como pelo atendimento e orientação dos 

cidadãos. 

Os Papres são unidades voltadas para a conciliação de demandas e em 

geral, essas unidades funcionam em instituições de ensino ou entidades 

públicas, que atuam em parceria com os Centros Judiciários de Solução 

de Conflitos e Cidadania (Cejuscs). 

Com base no caso hipotético a seguir resposta as questões abaixo: 

Maria é casada com João em regime de separação total de bens há cerca 

de 30 anos, o casal possui 4 filhos decorrentes da constância da união, 

todos menores impúberes. Não desejando mais continuar casados decide 

se divorciarem.  

Maria é professora, mas deixou de exercer a profissão para cuidar dos 

filhos e João é Médico laborando em (2) empregos. Maria procurou o 

PAPRE desejando celebrar um acordo visando a decretação do divórcio, 
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guarda e alimentos para os filhos menores.  

Como Conciliador(a) discorra como Maria deve ser orientada em relação 

aos seus objetivos.  

É necessário celebrar o acordo antes de ser ajuizada uma ação? É 

necessário na fase pré-processual a contratação de Advogado? 

Caso reste infrutífero um acordo na fase pré-processual qual o próximo 

passo deve ser adotado?  
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